
ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM

A MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E O

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO,

VISANDО SUBSIDIAR A

IMPLANTAÇÃO E Ο

FUNCIONAMENTO DE

LABORATÓRIO DE INFORMAÇÕES

PARA SUPORTE A AÇÕES DE

CONTROLE NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSIM
COMO PARA INGRESSO NA REDE-

LAB.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA – MJ, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 00.394.494/0013-70, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco

T, em Brasília - DF, por meio da SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA - SNJ,

representada neste ato pelo Senhor BETO FERREIRA MARTINS

VASCONCELOS, Secretário Nacional de Justiça, com endereço profissional na

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, sala 430, Edifício Sede, em Brasília - DF, portador

da cédula de identidade nº MG 8593759, expedida pela SSP-MG, inscrito no CPF/MF

sob o nº 032.815.116-51, designado pela Portaria da Casa Civil, N 378/2015, publicada

no Diário Oficial da União, seção 02, nº 35 de 23 de fevereiro de 2015, e o TRIBUNAL

DE CONTAS DA UNIÁO, doravante denominado TCU, com sede no Set
or de

Administração Federal Sul, quadra 4, lote 1, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o

número 00.414.607/0001-18, neste ato representado pelo SECRETÁRIO-GERAL DE

CONTROLE EXTERNO, senhor RAINÉRIO RODRIGUES LEITE, CPF n°

358.563.864-34, por delegação de competência de seu Presidente, Ministro AR
OLDO

CEDRAZ DE OLIVEIRA, celebram o presente acordo de cooperação técnica,

sujeitando-se os partícipes às disposições contidas, no que couber, nos termos do art.

116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade com as cláusulas

condições dispostas neste documento.

e



Considerando a importância estratégica da cooperação interinstitucional e da
atuação célere e articulada dos diferentes órgãos públicos para prevenção e combate à
corrupção, à lavagem de dinheiro e à malversação de recursos públicos, assim como
para o exercício das ações de controle;

Considerando que a Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem
de Dinheiro - ENCCLA, fórum de articulação dos órgãos federais e estaduais dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em que se

estabelecem políticas públicas para combate à corrupção e à lavagem de dinheiro,
estabeleceu como uma de suas metas a criação de um Laboratório de Tecnologia contra
Lavagem de Dinheiro - Lab-LD, o qual foi implantado na estrutura da Secretaria
Nacional de Justiça, do Ministério da Justiça - SNJ/MJ;

e

Considerando a competência da Secretaria Nacional de Justiça-SNJ para, por
meio do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional -

DRCI, promover a articulação dos órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo

Judiciário e do Ministério Público no que se refere ao combate à lavagem de dinheiro,
conforme previsto no inciso II do art. 11 do Anexo I do Decreto n° 6.061, de 15 de
março de 2007;

Considerando a importância estratégica de desenvolver e compartilhar
capacidades e habilidades específicas para lidar com crescentes e expressivos volumes
de dados e informações;

Considerando que a Rede Nacional de Laboratórios de Tecnologia (Rede-Lab)
foi instituída pela Portaria n° 242, de 29/09/2014, publicada no DOU n° 188 de 2014, е
é composta pelos Laboratórios de Tecnologia contra Lavagem de Dinheiro (Lab-LD) e
pelos Órgãos que firmarem Acordo com o Ministério da Justiça para ingresso na
referida Rede:

Considerando que o Lab-LD tem como objetivos o uso intensivo de tecnologia

aplicada no combate à lavagem de dinheiro, o estudo e desenvolvimento de técnicas e
metodologias para análise e produção de informações estratégicas, com foco na
agregação de valor à produção de provas, e a difusão de conhecimentos produzidos por

meio da análise de casos de alta complexidade;

Considerando que incumbe ao Tribunal de Contas da União o julgamento das
contas de administradores públicos e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores

públicos federais, bem como das contas de qualquer pessoa que der causa a perda,
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário, conforme previsto no
art. 71 da Constituição brasileira.

RESOLVEM celebrar o presente acordo de cooperação técnica, mediante as
cláusulas e condições dispostas neste documento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente acordo tem por objeto a cooperação técnica entre o MJ eo TCU

para subsidiar a implantação e o funcionamento de um laboratório de informações para

suporte a ações de controle no âmbito da administração pública, assim como para

ingresso na Rede-Lab.
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